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1 - ANTECEDENTES HISTÓRICOS



1 - Antecedentes Históricos

✓ As disputas por terras entre o Ceará e o Piauí remontam ao período colonial (a mais de 300 anos),

quando o Piauí (até então vinculado ao Maranhão) passou a requisitar as terras da Missão da Ibiapaba,

que pertenciam ao Ceará (até então vinculado a Pernambuco);

✓ Em 1720 foi expedida uma Carta Régia pelo Rei de Portugal, D. João V, determinando que toda a Serra

da Ibiapaba ficasse pertencente a nação Tabajara na capitania do Ceará;

✓ No governo colonial de Manuel Inácio de Sampaio e Pina e Freire (1812 – 1820) no Ceará, o engenheiro

Silva Paulet elaborou um mapa cartográfico do Estado onde a localidade de Amarração, atual cidade de

Luís Correia, pertence ao Ceará;

✓ O Governo do Piauí reivindicou a localidade de Amarração tendo como justificativa a construção de um

porto no local. Este território foi adquirido em 1880 pelo Piauí, por meio do Decreto Imperial nº 3.012.

Em troca, o Ceará recebeu a Comarca de Príncipe Imperial (municípios de Independência e Crateús);

✓ Em 1920 houve a Conferência de Limites Interestaduais, mesmo se tratando somente de uma carta de

intenções, determinando-se que deve prevalecer a posse de jurisdição de fato estabelecidas por

qualquer dos dois Estados, das cidades, vilas e povoações;

✓ No ano de 2011 o Piauí ingressou com uma ACO no STF questionando partes do território do Ceará.



1 - Antecedentes Históricos

✓ A Ação Civil Originária (ACO) 1.831 foi ingressada no ano de 2011 pelo Piauí contra o Ceará,

questionando a divisa entre os dois Estados. Na referida ação, o Piauí requer uma área de

aproximadamente 2.821 km² envolvendo 13 municípios cearenses;

✓ Em 2012, o IBGE realizou um trabalho técnico por solicitação da Câmara de Conciliação e Arbitragem da

Administração Federal (CCAF) da Advocacia Geral da União (AGU) para delimitação da divisa em uma

área piloto (municípios de Poranga e Pedro II), abordando em sua metodologia à análise

histórica-documental, aspectos geográficos, culturais, sociais e trabalho de campo, possibilitando o

reconhecimento e à identificação do traçado da divisa entre os estados do Piauí e do Ceará;

✓ Em 2016, o Ministro Dias Toffoli designou que o Exército Brasileiro realize a perícia técnica

(ainda em andamento) para a delimitação da divisa, onde essa instituição fez um relatório técnico inicial

considerando somente aspectos geográficos e cartográficos.



2 - MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS E 

POPULAÇÃO ESTIMADA DA ÁREA 

DE LITÍGIO



FONTE: IBGE. 

https://portaldemapas.ibge.gov.br/portal.php#mapa201781

DIVISA ESTADUAL ENTRE O CEARÁ E O PIAUÍ AO LONGO DOS CENSOS DEMOGRÁFICOS

ANO DE 1872 ANO DE 1900 ANO DE 1920

✓ Nos dois primeiros censos do IBGE a população da área de Amarração foi contada para o Ceará e de Príncipe Imperial

para o Piauí. No censo de 1920 foi atualizada a divisa entre os Estados em conformidade com o decreto imperial de 1880.

https://portaldemapas.ibge.gov.br/portal.php#mapa201781


DIVISA ESTADUAL ENTRE O CEARÁ E O PIAUÍ AO LONGO DAS DÉCADAS

FONTE: IBGE. 

https://portaldemapas.ibge.gov.br/portal.php#mapa201781

ANO DE 1940 ANO DE 1960 ANO DE 1991

✓ No censo do ano de 1940 foi delimitada pelo IBGE uma área de litígio entre os dois Estados permanecendo até o censo

demográfico do ano de 1991.

https://portaldemapas.ibge.gov.br/portal.php#mapa201781


DIVISA ESTADUAL ENTRE O CEARÁ E O PIAUÍ AO LONGO DAS DÉCADAS

ANO DE 2000 ANO DE 2010 ANO DE 2021

FONTE: IBGE. 

https://portaldemapas.ibge.gov.br/portal.php#mapa201781

✓ A partir do censo do ano de 2000 não se teve mais a delimitação da área de litígio após o IBGE realizar a atualização da

divisa com base na avaliação de aspectos históricos, fisiográficos, sociais, administrativos e da legislação vigente.

https://portaldemapas.ibge.gov.br/portal.php#mapa201781


✓ Na ACO 1831 no STF (pg. 2), é mencionado pelo Piauí três áreas de litígio;

✓ O Censo de 1991 foi o último em que o IBGE demarcou a área de litígio;

✓ As três áreas de litígio correspondem à um valor aproximado de 2.821,54 km².

ÁREAS DE LITÍGIO SEGUNDO OS LIMITES REFERENTES AO ANO DE 1991

Mapa citado pelo Estado do Piauí na ACO 1831, apresentando as áreas de litígio. Áreas de litígio conforme o censo demográfico de 1991.



MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS NA ÁREA DE LITÍGIO

ESTADO DO CEARÁ

✓ Granja, Viçosa do Ceará, Tianguá,

Ubajara, Ibiapina, São Benedito,

Carnaubal, Guaraciaba do Norte,

Croatá, Ipueiras, Poranga,

Ipaporanga, Crateús, totalizando 13

municípios.

ESTADO DO PIAUÍ

✓ Luís Correia, Cocal, Cocal dos Alves,

Piracuruca, São João da Fronteira,

Pedro II, Buriti dos Montes, São

Miguel do Tapuio, totalizando 8

municípios.



✓ São 13 municípios cearenses

envolvidos na área de litígio: Poranga

(66,3%), Croatá (32,4%), Tianguá

(20,9%), Guaraciaba do Norte

(19,7%), Ipueiras (19,2%), Carnaubal

(16,7%), Ubajara (15,8%), Ibiapina

(14,5%), São Benedito (13,5%),

Ipaporanga (7,7%), Crateús (6,1%),

Viçosa do Ceará (5,7%) e Granja

(1,7%);

✓ Cerca de 76% das três áreas de

litígio pertencem ao Estado do Ceará,

conforme o limite definido nos censos

de 2000 e 2010 do IBGE;

✓ Desse modo, da área solicitada pelo

Piauí na ACO 1.831, 24% já está em

território desse Estado conforme a

divisa praticada pelo IBGE.

ESTIMATIVA DA ÁREA TERRITORIAL DOS MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS NA ÁREA DE LITÍGIO

Fonte dos dados: IBGE. Elaboração: IPECE.

Obs.: Guaraciaba do Norte (em divisa com Domingos Mourão no Piauí) tem uma área territorial na área de litígio de 120,83 km²

que não foi delimitada no Censo de 1991.

Municípios Área do município (IBGE - 2010) Área de litígio (IBGE - 1991) %

Poranga 1.309,17                                                       868,51                                                    66,34                    

Croatá 700,66                                                          226,71                                                    32,36                    

Tianguá 907,27                                                          189,79                                                    20,92                    

Ipueiras 1.475,55                                                       282,68                                                    19,16                    

Carnaubal 364,14                                                          60,88                                                      16,72                    

Ubajara 422,75                                                          66,71                                                      15,78                    

Ibiapina 414,54                                                          60,26                                                      14,54                    

São Benedito 339,17                                                          45,85                                                      13,52                    

Ipaporanga 701,73                                                          54,33                                                      7,74                      

Crateús 2.986,19                                                       183,61                                                    6,15                      

Viçosa do Ceará 1.312,69                                                       74,75                                                      5,69                      

Granja 2.698,63                                                       44,87                                                      1,66                      

Guaraciaba do Norte 612,99                                                          0,03                                                        0,00                      

Cocal dos Alves 358,59                                                          81,82                                                      22,82                    

Cocal dos Alves 1.271,99                                                       165,55                                                    13,02                    

Buriti dos Montes 2.654,33                                                       319,94                                                    12,05                    

São João da Fronteira 765,73                                                          56,40                                                      7,37                      

São Miguel do Tapuio 5.228,09                                                       24,89                                                      0,48                      

Pedro II 1.517,46                                                       5,49                                                        0,36                      

Luís Correia 1.073,83                                                       3,60                                                        0,34                      

Piracuruca 2.383,30                                                       4,85                                                        0,20                      

Municípios do Ceará

Municípios do Piauí



ESTIMATIVA POPULACIONAL NA ÁREA DE LITÍGIO SEGUNDO MUNICÍPIOS - 2010

Fonte: IBGE, Censo Demográfico 2010.

✓ Estimativa populacional de 8.505

habitantes nas três áreas de litígio,

conforme dados do Censo

demográfico 2010;

✓ Cerca de 75% desta população está

em território cearense, com maior

concentração nos municípios de

Poranga (34,5%), Granja (10,3%) e

Croatá (9,4%);

✓ A partir da realização do Censo

demográfico 2022 estes dados

poderão ser atualizados.

MUNICÍPIO ESTIMATIVA DE HABITANTES %

Carnaubal 294                                                   3,5

Crateús 208                                                   2,4

Croatá 798                                                   9,4

Granja 880                                                   10,3

Guaraciaba do Norte 462                                                   5,4

Ibiapina 95                                                     1,1

Ipaporanga 44                                                     0,5

Ipueiras 221                                                   2,6

Poranga 2.930                                                 34,5

São Benedito 50                                                     0,6

Tianguá 35                                                     0,4

Ubajara 67                                                     0,8

Viçosa do Ceará 294                                                   3,5

TOTAL - CEARÁ 6.378                                                75,0

Buriti dos Montes 474                                                   5,6

Cocal 1.202                                                 14,1

Cocal dos Alves 92                                                     1,1

Luís Correia 54                                                     0,6

São João da Fronteira 95                                                     1,1

São Miguel do Tapuio 210                                                   2,5

TOTAL - PIAUÍ 2.127                                                25,0

TOTAL - ÁREA DE LITÍGIO 8.505                                                100,0

MUNICÍPIOS DO CEARÁ

MUNICÍPIOS DO PIAUÍ



LOCALIZAÇÃO DAS SEDES MUNICIPAIS EM RELAÇÃO À ÁREA DE LITÍGIO

✓ A primeira área de litígio (ao norte)

está praticamente toda em território

do Piauí, conforme divisa dos

censos de 2000 e 2010;

✓ As sedes das cidades de Granja e

Viçosa do Ceará estão a uma

distância (em linha reta) de 63 km e

22 km, respectivamente.



LOCALIZAÇÃO DAS SEDES MUNICIPAIS EM RELAÇÃO À ÁREA DE LITÍGIO

✓ A segunda área de litígio (central)

é distribuída entre o Ceará e o

Piauí, conforme divisa dos censos

de 2000 e 2010;

✓ As sedes municipais que ficam

mais próximas (em linha reta)

dessa área de litígio são Carnaubal

(13 km) e Tianguá (21 km).



LOCALIZAÇÃO DAS SEDES MUNICIPAIS EM RELAÇÃO À ÁREA DE LITÍGIO

✓ A terceira área de litígio (sul) é

distribuída entre o Ceará e o Piauí,

conforme divisa dos censos de

2000 e 2010;

✓ As sedes municipais que ficam

mais próximas (em linha reta)

dessa área de litígio são Poranga

(5 km) e Croatá (5 km).



MAPEAMENTO DE 

DISTRITOS - 2021

✓ 4 distritos localizados na área de

litígio (linha vermelha);

• Santa Tereza (Croatá) 

• Cachoeira Grande e Macambira 

(Poranga) 

• Oiticica (Crateús)



VISÃO GEOGRÁFICA DA SEDE DOS DISTRITOS

Macambira (Poranga) – 465 hab.Santa Tereza (Croatá) – 625 hab.
Cachoeira Grande (Poranga) 

1.602 hab.
Oiticica (Crateús) – 50 hab.

Fonte dos dados populacionais: IBGE, Censo Demográfico 2010.



MAPEAMENTO DE LOCALIDADES - 2021

✓ 136 localidades cearenses mapeadas na área de litígio. Por município: Poranga (67), Guaraciaba do

Norte (14), Croatá (14), Granja (9), Ipueiras (7), Crateús (5), Carnaubal (4), Tianguá (4), Ipaporanga

(3), Viçosa do Ceará (3), Ubajara (3), Ibiapina (2) e São Benedito (1).

LISTA DAS LOCALIDADES

Granja: Barro do Tomás, Canduru, Fernandes, Grota, Jabuti, Palmeira do Ricardo, Pé da Serra do Taquari,

Sentada e Tucuns, totalizando 9 localidades.

Viçosa do Ceará: Lagoa do Carnaubal, Santa Maria e Sítio Palmeira, totalizando 3 localidades.

Tianguá: Arataca, Jatobá, Santa Maria e São Luis, totalizando 4 localidades.

Ubajara: Faz. Queimadas, Ponta da Serra, Queimadas, totalizando 3 localidades.

Ibiapina: Cajueiro e Pavuna, totalizando 2 localidades.

São Benedito: Ventura, totalizando 1 localidade.

Carnaubal: Cocal, Cocal dos Carlotas, Jardim e Pinga, totalizando 4 localidades.

Guaraciaba do Norte: Baleira, Barro Vermelho, Campestre, Casa de Pedra, Goiabeira, Lapa, Morada Nova,

Mororó, Olho d' Aguinha, Pinga, Poços, Santana, São José, Serra Nova e Sitio Mororó, totalizando 14 localidades.

Croatá: Canindé Grande, Capo Mel, Carnaúba, Enlinhada, Gameleira, Grossos, Lajedo, Malhada Vermelha, Oitis,

Olho-d'Água da Roça, São José, Três Irmãos, Tucuns, Veados e Veados dos Matias, totalizando 14 localidades.

Ipueiras: Boa Esperança, Cachoeira de Pedra, Tapera do Vital, Verdinha, Mel, Cajueiro dos Mourão e Fazenda

Água Branca, Peixes, totalizando 7 localidades.

Poranga: Água Branca, Angelim, Aroeiras, Arraial, Atoleiro, Baixa Grande, Barra dos Mousinhos, Barra Velha, Bom

Princípio, Brejinho dos Carneiros, Cachoeira Grande, Caiçara, Cajueiro, Cajueiro do J. Luiz, Campos, Canaúba da

Sinhá, Carnaúbas, Cascavel, Conceição, Contendas, Extremas, Falsa Salsa, Faz. Água Boa, Faz. Pereiras, Faz.

Alto Grande, Faz. Araújo, Faz. Cajueiro, Faz. da Bicó, Faz. Irapuá, Faz. Jatobá, Faz. Malhada Grande, Faz.

Mangabé, Faz. Nova, Faz. Pedra Rachada, Faz. Salgado, Faz. Vertentes, Gameleira, Gameleira, Gameleira,

Guaribas, Malícias, Mandante, Morro do Lajeiro de Dentro, Olho d’Água, Olho d’Água, Pai Inácio, Pajeú, Pau

d’olhos, Pitombeiras, Poço do Luciano, Ponta da Serra, Riachão, Saco do Eufrazio, Salobro, Santa Rosa, Santana

de Baixo, Santo Antônio, São Bento, São José, São José, Saudoso, Sítio Boqueirão da Onça, Sítio Castelo, Sítio

Novo, Sítio Velho dos Passos, Sussuarana e Umburanas, totalizando 67 localidades.

Ipaporanga: Pitombeiras, Retiro e Teotônio, totalizando 3 localidades.

Crateús: São José, Estreito, Alto Bonito, Nazário, Croatá, totalizando 5 localidades.



DETALHE DO MAPEAMENTO DE LOCALIDADES – EXEMPLO PARA TIANGUÁ

Arataca

São Luís

Santa Maria

Ponta da 

Serra

Jatobá

Complexo de 

Eólicas

Sede do distrito de 

Pindoguaba

Açude 

Jaburu

✓ Outros municípios podem

ser consultados a partir

do SIG elaborado pelo

Ipece.



3 - EQUIPAMENTOS PÚBLICOS NA 

ÁREA DE LITÍGIO



MAPEAMENTO DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS - 2021

✓ 744 escolas cearenses mapeadas nos

13 municípios do Ceará;

✓ 20 escolas e 17 anexos na área de

litígio (linha vermelha), totalizando 37

equipamentos públicos do Ceará.

Fonte dos dados: IPECE/SEDUC.

Escola Quilombola Luzia Maria da Conceição, Croatá.



MAPEAMENTO DE UNIDADES DE 

SAÚDE PÚBLICAS - 2021

✓ 333 unidades de saúde mapeadas nos 13

municípios cearenses;

✓ 06 unidades de saúde do Ceará localizadas

na área de litígio (linha vermelha).

▪ 4 em Carnaubal;

▪ Casa de Pedra, Cocal, Jardim e 

São José;

▪ 1 em Croatá;

▪ Distrito de Santa Tereza;

▪ 1 em Poranga;

▪ Cachoeira Grande.

Fonte dos dados: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

Posto de saúde no distrito de Santa Tereza, Croatá.



SISTEMA DE TRANSPORTES

VIAS DE ACESSO - 2021

✓ Malha federal e estadual de rodovias

inseridas na área de litígio: CE-232;

CE-253; CE-321; CE-323; CE-469;

CE-265/BR-404; BR-226; BR-222.

Extensão estimada (km)

✓ CE-232: 0,57 km

✓ CE-253: 14,6 km

✓ CE-321: 3,73 km

✓ CE-323: 41,6 km

✓ CE-469: 0,16 km

✓ CE-265/BR-404: 34,1 km

✓ BR-226: 17,8 km

✓ BR-222: 9,7 km.

Fonte dos dados: Base cartográfica do IPECE.

CE-323 entre Carnaubal e Guaraciaba do Norte. Após a placa de 

divisa dos Estados a estrada na parte do Piauí está sem asfalto.



RECURSOS HÍDRICOS

AÇUDES E DRENAGENS - 2021

✓ Presença do açude Jaburu a uma distância

de aproximadamente 2,7 km da área de

litígio;

✓ Existência dos açudes planejados:

Fronteiras (6,4 km) e Lontras (6,2 km);

✓ Importantes rios e riachos na área de litígio:

riacho macambira (Poranga), rio arabé

(Carnaubal), rio pejuaba (São Benedito), rio

jaburu (São Benedito), rio quatiguaba

(Tianguá), entre outros.

Fonte dos dados: Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH).

Cachoeira do Buraco do Zeza no rio Pejuaba, entre os 

municípios de São Benedito e Ibiapina.



RECURSOS HÍDRICOS

POÇOS - 2021

✓ 2.670 poços cadastrados nos 13

municípios cearenses no Sistema de

Informações de Águas Subterrâneas

(SIAGAS) da CPRM e no Atlas de

Recursos Hídricos da SRH, excluídas

as interseções entre as duas bases de

dados.

✓ 123 poços cadastrados no estado do

Ceará estão localizados na área de

litígio (linha vermelha).

Fonte dos dados: Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM)

e Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH).

Exemplo de poço profundo em Poranga.



RECURSOS HÍDRICOS

SISTEMAS SIMPLIFICADOS E 

ADUTORAS - 2021

✓ 384 sistemas simplificados na área

dos 13 municípios, relacionados a

chafarizes (138 unidades) e

dessalinizadores (23 unidades),

estando 8 deles na área de litígio;

✓ Nas proximidades da área de litígio

situa-se o sistema adutor Jaburu.

Fonte dos dados: Secretaria dos Recursos Hídricos (SRH).

Exemplo de chafariz com energia solar em Poranga.



RECURSOS HÍDRICOS

AQUÍFERO SERRA GRANDE - 2021

✓ Aquífero Serra Grande tem uma área de

32.277 Km²;

✓ 24,60% deste aquífero encontra-se no

território cearense (7.938,84 Km²);

✓ 8,17% do aquífero encontra-se na área de

litígio;

✓ Segundo a CPRM, o Aquífero Serra

Grande é considerado como um aquífero

poroso moderadamente produtivo, devido

a composição sedimentar da unidade

geomorfológica da Cuesta da Ibiapaba.

Fonte dos dados: Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM).



POTENCIAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA ENERGIA 

EÓLICA - 2021

✓ Estão cadastrados 703 aerogeradores,

nos municipios de Viçosa do Ceará,

Tianguá, Ubajara, Ibiapina, São Benedito,

Carnaubal e Guaraciaba do Norte, sendo

129 em operação e 574 em

licenciamento;

✓ Na área de litígio (linha vermelha)

contabilizou-se um quantitativo de 291

aerogeradores, estando 81 em

operação.

Fonte dos dados: Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

Exemplo de torre de energia eólica em Tianguá.



ÁREAS DE MINERAÇÃO - 2021

✓ Na área de litígio existem 52

solicitações a ANM, com diversas

finalidades: autorização de pesquisa,

requerimento de lavra garimpeira,

requerimento de licenciamento, apto para

disponibilidade; licenciamento, entre

outros;

✓ Entre os tipos de minérios existentes,

encontram-se: arenito, ametista,

cascalho, diamante, minério de

maganês, fosfato, quartzito, minério de

ouro, minério de ferro, areia, saibro e

minério de cobre.

Fonte dos dados: Agência Nacional de Mineração (ANM).



UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO - 2021

✓ Na área de litígio e no seu entorno

existem unidades de conservação (UC)

estadual e federal;

✓ Unidades federais: APA da Serra da

Ibiapaba e Parque Nacional de Ubajara;

✓ Unidades estaduais: APA Boqueirão do

Poti, Parque Estadual Canion Cearense

do Poti e a APA da Bica do Ipu.

Fonte dos dados: Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA).

Foto de paisagem presente no Parque Estadual 

Cânion cearense do Poti, em Crateús.



ALDEIAS INDÍGENAS - 2021

✓ Existem duas aldeias indígenas

dentro da área de litígio reconhecidas

pela FUNAI: Cajueiro (Poranga) e

Nazário (Crateús);

✓ Próximas a área de litígio foram

identificadas as aldeias de Gameleira

(São Benedito) e Umburana

(Carnaubal).

Fonte dos dados: Fundação Nacional do Índio (FUNAI).



ASSENTAMENTOS RURAIS E 

QUILOMBOLAS - 2021

✓ Na área de litígio foram identificados

que dois territórios quilombolas tem

parte de seu território dentro da área de

litígio: Três Irmãos (Croatá) e

Queimadas (Crateús);

✓ Em relação aos Assentamentos Rurais

verificou-se que existem três deles com

território parcialmente dentro da área

de litígio: PA Nazário (Crateús); PA São

José (Tianguá) e PA Santo Antônio

(Viçosa do Ceará).

Fonte dos dados: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).



IMÓVEIS CERTIFICADOS 

SNCI/SIGEF (INCRA) - 2021

✓ Identificou-se 114 imóveis certificados

pelo INCRA para o Ceará e 27 para o

Piauí no contexto da área de litígio;

✓ Destaca-se que dentre os 27 imóveis

certificados para o Piauí, 16 já

encontram-se em território piauiense e

somente 11 possuem pequenas partes

de sua área em território do Ceará.

Fonte dos dados: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).



ESTABELECIMENTOS 

AGROPECUÁRIOS - 2017

✓ Conforme dados do Censo Agropecuário

2017 do IBGE, tem-se 40.121

estabelecimentos agropecuários nos 13

municípios cearenses.

✓ 1.006 estabelecimentos agropecuários

foram recenseadas para o estado do

Ceará estando localizados na área de

litígio (linha vermelha).

✓ Vale salientar que se considera como

estabelecimento agropecuário todo

terreno de área contínua, independente

do tamanho ou situação (urbana ou rural),

formado por uma ou mais parcelas,

subordinado a um único produtor, onde

se processa uma exploração

agropecuária. É de suma importância

compreender que não se considera como

estabelecimento os quintais de

residências e hortas domésticas.

Fonte dos dados: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).



4 - CARACTERIZAÇÃO 

SOCIOECONÔMICA DOS MUNICÍPIOS 

DA ÁREA DE LITÍGIO



ESTIMATIVA DA POPULAÇÃO TOTAL - MUNICÍPIOS DA ÁREA DE LITÍGIO - 2021

✓ A estimativa populacional dos municípios da área de litígio em 2021 foi de 517.156 habitantes,

representando 5,6% da população cearense. Ressalta-se que essa estimativa refere-se a população

total dos 13 municípios e não da população inserida diretamente na área de litígio.

Municípios da área de litígio População Estimada - 2021 %

Carnaubal 17.763 3,4

Crateús 75.241 14,5

Croatá 18.201 3,5

Granja 55.170 10,7

Guaraciaba do Norte 40.921 7,9

Ibiapina 25.165 4,9

Ipaporanga 11.597 2,2

Ipueiras 38.064 7,4

Poranga 12.358 2,4

São Benedito 48.354 9,3

Tianguá 77.111 14,9

Ubajara 35.295 6,8

Viçosa do Ceará 61.916 12,0

Total dos 13 municípios 517.156 100,0

Fonte: Estimativa da população, IBGE. Elaboração: IPECE.



PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB) - MUNICÍPIOS DA ÁREA DE LITÍGIO - 2019

✓ O PIB dos municípios da área de litígio em 2019 foi de R$ (mil) 5.956.388, representando 3,64%

do total do Ceará.

Fonte: IBGE/IPECE. Elaboração: IPECE.

Municípios da área de litígio
PIB a preços correntes 

(R$ mil)

% em relação a 

região

% em relação 

ao Ceará
Carnaubal 131.337,56 2,20 0,08
Crateús 851.554,47 14,30 0,52
Croatá 179.332,43 3,01 0,11
Granja 395.075,40 6,63 0,24
Guaraciaba do Norte 558.863,24 9,38 0,34
Ibiapina 312.452,78 5,25 0,19
Ipaporanga 87.948,92 1,48 0,05
Ipueiras 279.729,25 4,70 0,17
Poranga 89.222,66 1,50 0,05
São Benedito 543.713,98 9,13 0,33
Tianguá 1.463.955,40 24,58 0,89
Ubajara 580.854,55 9,75 0,36
Viçosa do Ceará 482.347,47 8,10 0,29
Total dos 13 municípios 5.956.388,11 100,00 3,64



PIB PER CAPITA - MUNICÍPIOS DA ÁREA DE LITÍGIO - 2019

✓ Os municípios com maiores PIB per capita em 2019 foram: Tianguá, Ubajara, Guaraciaba do Norte, Ibiapina,

São Benedito e Crateús.

Fonte: IBGE/IPECE. Elaboração: IPECE.

Municípios da área de litígio PIB per capita (R$)

Carnaubal 7.459,82

Crateús 11.342,87

Croatá 9.928,16

Granja 7.216,25

Guaraciaba do Norte 13.750,88

Ibiapina 12.499,61

Ipaporanga 7.586,38

Ipueiras 7.329,28

Poranga 7.232,71

São Benedito 11.350,31

Tianguá 19.276,27

Ubajara 16.695,06

Viçosa do Ceará 7.921,75

Ceará 17.912,17



PIB POR SETORES - MUNICÍPIOS DA ÁREA DE LITÍGIO - 2019

✓ Destaca-se a participação do setor da Agropecuária na economia dos municípios, sendo as atividades desse setor uma vocação

natural dos municípios, sobretudo na região da Ibiapaba;

✓ A Indústria também merece destaque, tendo municípios com participações acima de 10%. Nesse caso, uma atividade que vêm

ganhando impulso nos últimos anos é a geração de energia renovável (eólica e solar);

✓ O setor de serviços privados (sem APU) possui média superior à do Estado, sendo uma atividade relevante na região o Turismo.

Fonte: IBGE/IPECE. Elaboração: IPECE.

Municípios da área de litígio Agropecuária Indústria Serviços (Sem APU) APU
Carnaubal 10,28 4,15 30,16 55,41

Crateús 9,39 6,47 50,39 33,74

Croatá 30,80 2,94 23,98 42,28

Granja 12,60 3,11 32,77 51,52

Guaraciaba do Norte 37,21 3,07 32,48 27,24

Ibiapina 28,80 13,21 25,76 32,23

Ipaporanga 18,11 2,76 27,99 51,15

Ipueiras 9,50 2,80 34,90 52,79

Poranga 8,81 3,75 30,41 57,03

São Benedito 23,15 5,00 38,97 32,89

Tianguá 21,15 13,91 43,81 21,13

Ubajara 24,60 19,15 30,87 25,38

Viçosa do Ceará 22,33 3,40 28,35 45,91

Total dos 13 municípios 20,71 8,44 37,17 33,69

Ceará 5,14 17,05 23,98 53,82



OUTRAS INFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS – SISTEMA IPECEDATA

✓ O Perfil Socioeconômico completo dos municípios e regiões de planejamento podem ser acessados no site do

Ipece (www.ipece.ce.gov.br), por meio do sistema Ipecedata.

http://www.ipece.ce.gov.br/


5 - DECRETO IMPERIAL DE 1880 E 

CONFERÊNCIA DE LIMITES DE 1920



5.1 - Decreto n0. 3.012 - 22 de outubro de 1880
Estado do Ceará antes 

do Decreto 3.012 de 1880.

Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dpl/DPL3012-1880.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dpl/DPL3012-1880.htm


Carta Marítima e Geográfica da Capitania do Ceará – 1817. 

✓ Carta Marítima e Geográfica da Capitania do Ceará elaborada pelo

engenheiro Silva Paulet, com destaque para a Freguezia de

Amarração. Este território foi trocado pela Comarca de Príncipe

Imperial, por meio do decreto imperial 3.012 do ano de 1880.



Mapa da Costa do Brazil – 1798. 

Fonte: http://objdigital.bn.br/acervo_digital/rede_memoria/projeto_resgate/iconografia_AHU/ahu-ma_842/ahu-ma_842.html

✓ O “Mapa da Costa do Brazil” assinala os rios e as barras das capitanias do Ceará, Piauí e Maranhão. A divisa entre o CE/PI referia-se a época

ao rio Igarassu, estando a localidade de Amarração em território cearense. Além disso, as sesmarias da margem oriental do rio Igaraçu

(braço do rio Parnaíba) eram registradas na Capitania do Ceará – em livros próprios.

http://objdigital.bn.br/acervo_digital/rede_memoria/projeto_resgate/iconografia_AHU/ahu-ma_842/ahu-ma_842.html


5.1 - Decreto n0. 3.012 - 22 de outubro de 1880

Fonte: https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1937/1937-OCearaeSeusLimites.pdf

OBSERVAÇÃO

Verificando os termos do decreto,

vê-se que ficou mantida a primitiva

linha divisória das duas províncias,

pela Serra Grande ou da Ibiapaba

(Ordem Régia de 1720); a

modificação ou alteração, por que

passou, é restrita a comarca do

Príncipe Imperial, e limitada a

determinada parte. São bem

precisas, bem claras, as suas

palavras: “servindo de linha

divisória a Serra Grande ou da

Ibiapaba, sem outra interrupção,

além da do rio Poty, no ponto do

Boqueirão”. E, para mais salientar

e frisar bem qual fosse a

modificação, diz: “ficando nesta

parte pertencentes ao Piauí todas

as vertentes ocidentais e ao Ceará

as orientais”.

Boqueirão 

do Poty
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https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1937/1937-OCearaeSeusLimites.pdf


5.2 - Emenda ao Projeto de Lei n0 66, que original o Decreto Imperial n0. 3.012

Antes da sanção do Decreto Imperial nº 3.012 houve à época um amplo debate na Câmara dos Deputados e no Senado

sobre o texto do Projeto de Lei nº 66, o qual originou o referido decreto imperial.



5.2 - Emenda ao Projeto de Lei n0 66, que original o Decreto Imperial n0. 3.012

Fonte: https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1921/1921-LimitesdoCearacomPiauhyOpensamentodaCamaradosDeputados.pdf

https://bd.camara.leg.br/bd/bitstream/handle/bdcamara/27740/anais_camara_1880_TomoIV.pdf?sequence=1&isAllowed=y

Para ficar claro que o decreto 3.012 de 1880 se refere somente a permuta dos territórios de príncipe imperial e

amarração, foi proposto pela Câmara um requerimento ao Senado para alterar o artigo 10 do Projeto de lei n0 66,

acrescentando em seguida às palavras “da mesma serra” as palavras “nesta parte”.

Projeto nº 66, destacando-se que não existia o termo “nesta

parte”. Fonte: Anais do parlamento brasileiro.

Exemplo de debate ocorrido na Câmara.

https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1921/1921-LimitesdoCearacomPiauhyOpensamentodaCamaradosDeputados.pdf
https://bd.camara.leg.br/bd/bitstream/handle/bdcamara/27740/anais_camara_1880_TomoIV.pdf?sequence=1&isAllowed=y


5.2 - Emenda ao Projeto de Lei n0 66, que original o Decreto Imperial n0. 3.012

Após o debate na Câmara, o Senado recebeu o requerimento e aprovou a inclusão das palavras “nesta parte”, conforme a

página 58 do livro 6 do ano de 1880, constante nos Anais do Senado do Império do Brasil.

Fonte: https://www.senado.leg.br/publicacoes/anais/pdf/Anais_Imperio/1880/1880%20Livro%206.pdf

https://www.senado.leg.br/publicacoes/anais/pdf/Anais_Imperio/1880/1880%20Livro%206.pdf


5.2 - Comparativo do texto do Projeto de Lei n0 66 e o do Decreto Imperial n0. 3.012.

Projeto nº 66, destacando-se que não existia o termo “nesta

parte”. Fonte: Anais do parlamento brasileiro.
Decreto Imperial 3.012 de 1880 com o termo “nesta parte”.

Fonte: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/historicos/dpl/DPL3012-1880.htm

Comparando-se o texto do Projeto de lei nº 66 com o texto do Decreto Imperial 3.012 percebe-se

facilmente a inclusão do termo “nesta parte”, de modo a ficar claro que a divisória demarcada no artigo 10

refere-se somente ao território da comarca de Príncipe Imperial (atual Crateús e Independência), ou seja, o

divisor de águas (vertentes orientais e ocidentais) jamais deve ser utilizado na região da Serra da Ibiapaba,

serra essa que sempre pertenceu ao estado do Ceará em sua integralidade.



5.3 - Conferência de Limites Interestaduaes - 1920

OBSERVAÇÕES

✓ Já na era Republicana, os debates acerca da

definição das divisas interestaduais permearam o

início da República no País, TENDO SIDO

OFICIALIZADA A CONFERÊNCIA DE LIMITES;

✓ Salienta-se que este acordo não foi referendado

pelos parlamentos estaduais, tratando-se de uma

carta de intenções;

✓ O Acordo menciona que a linha divisória a

traçar no citado trecho da Serra da Ibiapaba,

compreendido entre o pico da Serra Cocal e o

boqueirão do rio Poty correrá pelo divisor de

águas da serra grande ou de Ibiapaba, ficando,

porém, entendido que, mesmo contra a linha de

divisão das águas, prevalecerão sempre a posse

de jurisdição de fato estabelecidas por qualquer

dos dois Estados, as cidades, vilas e povoações

até a data da citada lei nº 3.012.



5.3 - Conferência de Limites Interestaduaes - 1920

OBSERVAÇÕES

✓Este documento faz parte da ACO 1831, no âmbito do STF;

✓São 13 municípios envolvidos na área de litígio. Os mais

antigos e que deram origem a todos os demais são:

Viçosa do Ceará (1759), Granja (1776) e Guaraciaba do

Norte (1791), que datam de antes do decreto do ano de

1880;

✓O município de Ipaporanga foi emancipado de Nova Russas,

originado de Ipueiras, sendo este desmembrado do

município de Ipu, emancipado de Guaraciba do Norte (1791);

✓Conforme o disposto na conferência de limites de 1920, as

áreas de indefinição situadas nesses 13 municípios

pertencem ao Ceará, porque o Estado vêm administrando

estes territórios desde antes da promulgação do Decreto

Imperial.

Município Município de origem Data de criação

Viçosa do Ceará - 07/07/1759

Granja - 17/10/1776

Guaraciaba do Norte - 12/05/1791

São Benedito Viçosa do Ceará 18/11/1872

Ibiapina São Benedito 23/11/1878

Crateús Marvão (PI) 22/10/1880

Ipueiras Ipu 25/10/1883

Tianguá Viçosa do Ceará  31/07/1890

Ubajara Ibiapina  24/08/1915

Carnaubal São Benedito 22/06/1957

Poranga Ipueiras 05/07/1957

Ipaporanga Nova Russas 18/09/1987

Croatá Guaraciaba do Norte 28/04/1988
Fonte: Ipece.

Municípios segundo data de criação



5.4 - Divisa histórica entre o Ceará e o Piauí

✓ Destaca-se que historicamente a divisa entre o Ceará e

o Piauí foram as raízes (lado ocidental) da serra da

Ibiapaba, ficando esta serra integralmente para o

Ceará;

✓ No período em que o Império do Brasil era composto

por dois Estados (ano de 1621), Estado do Maranhão e

Estado do Brasil, já se tinha definida claramente essa

divisa;

✓ O historiador João Bosco Gaspar em seu estudo

“Análise histórica das divisas cearenses: Caso do litígio

de terras entre o Ceará e o Piauí”, descreve nos

capítulos 9 e 10 detalhadamente a divisa entre o Ceará

e Piauí desde esse período.

Trecho da publicação referente aos Annaes Historicos1 do Estado do Maranhão.

Parte da publicação Algumas Notas Genealógicas2, pg. 174.

1 - Disponível na internet: https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/440067

2 - Disponível na internet: https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/518647

https://bdlb.bn.gov.br/acervo/handle/20.500.12156.3/440067
https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/518647


✓ Destaca-se, ainda, que no ano de 1720 o rei de Portugal editou uma carta régia determinando que a Serra da

Ibiapaba ficasse de posse dos índios, estando esse território vinculado a capitania do Ceará.

Fonte: https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-

apresentacao/RevPorAno/1920/1920-

UmaProvis%C3%A3ovaliosa.pdf

5.4 - Divisa histórica entre o Ceará e o Piauí

https://www.institutodoceara.org.br/revista/Rev-apresentacao/RevPorAno/1920/1920-UmaProvis%C3%A3ovaliosa.pdf


5.4 - Divisa histórica entre o Ceará e o Piauí

Fonte: http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0020de0037.pdf

✓ Este mapa do Ceará faz parte do

Atlas do Brazil do ano de 1909,

elaborado pelo Barão Homem de

Mello, o mesmo que assinou o

decreto imperial de 1880;

✓ Percebe-se claramente que a divisa

entre os dois Estados não é definida

pelo divisor de águas da Serra da

Ibiapaba, uma vez que essa divisa

corta drenagens;

✓ O divisor de águas da Ibiapaba

contempla, por exemplo, a sede das

cidades de Campo Grande, Ubajara,

São Benedito e Ibiapina. No entanto,

estas cidades estão no mapa como

pertencente ao Ceará, ou seja, o

divisor de águas não é a divisa CE/PI;

✓ Verifica-se, também, que a Serra da

Ibiapaba fica integralmente para o

Ceará, sendo a divisa o sopé

ocidental da referida serra;

✓ Somente a partir do ponto do

boqueirão aplica-se o critério

fisiográfico do divisor de águas,

ficando as vertentes ocidentais para o

Piauí e as vertentes orientais para o

Ceará.

http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0020de0037.pdf


5.4 - Divisa histórica entre o Ceará e o Piauí

Fonte: http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0019de0037.pdf

✓ Este mapa do Piauí faz parte do Atlas

do Brazil do ano de 1909, elaborado

pelo Barão Homem de Mello, o

mesmo que assinou o decreto

imperial de 1880;

✓ Percebe-se claramente que a divisa

entre os dois Estados não é definida

pelo divisor de águas da Serra da

Ibiapaba, uma vez que essa divisa

corta drenagens;

✓ O divisor de águas da Ibiapaba

contempla, por exemplo, a sede das

cidades de Campo Grande, Ubajara,

São Benedito e Ibiapina. No entanto,

estas cidades estão no mapa como

pertencente ao Ceará, ou seja, o

divisor de águas não é a divisa CE/PI;

✓ Verifica-se, também, que a Serra da

Ibiapaba fica integralmente para o

Ceará, sendo a divisa o sopé

ocidental da referida serra;

✓ Somente a partir do ponto do

boqueirão aplica-se o critério

fisiográfico do divisor de águas,

ficando as vertentes ocidentais para o

Piauí e as vertentes orientais para o

Ceará.

http://imagem.sian.an.gov.br/acervo/derivadas/br_rjanrio_ep/0/map/0001/br_rjanrio_ep_0_map_0001_d0019de0037.pdf


✓ Neste contexto, conclui-se que a Serra da Ibiapaba sempre

pertenceu ao estado do Ceará, devendo serem respeitados os

aspectos históricos, culturais e o sentimento de

pertencimento da população.

✓ O mapa atual do estado do Ceará tem a Serra da Ibiapaba como

divisa (raízes ou sopé do lado ocidental da serra) entre os

estados do Piauí e do Ceará, com a aplicação do divisor de águas

somente a partir do boqueirão do rio Poti, como determinou o

decreto imperial de 1880.

5.4 - Divisa histórica entre o Ceará e o Piauí



6 - ACO 1.831: RELATÓRIOS 

TÉCNICOS DO

IBGE E EXÉRCITO



6.1 - Relatório Técnico - IBGE
✓ Em atendimento à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF) da Advocacia Geral da União

(AGU), o IBGE coordenou um trabalho técnico no ano de 2012 com o objetivo de desenvolver e consolidar uma

metodologia (análise histórica-documental, aspectos geográficos, culturais e sociais) que possibilitasse o

reconhecimento e identificação do traçado da divisa entre os estados do Piauí e Ceará.

Roteiro de perguntas usado no trabalho de campo. 



✓ O IBGE concluiu o estudo recomendando que a

divisa seja definida em comum acordo entre os

Estados, utilizando a combinação de uma linha

sinuosa da divisão das águas, dados dos

levantamentos fundiários e os marcos de pedra

encontrados na região, onde prevalecerão

sempre os limites da posse tradicional como

uma situação consolidada;

✓ O Estado do Piauí não aceitou os resultados do

trabalho técnico do IBGE sendo encerrada a

mediação na câmara de conciliação,

continuando o trâmite da Ação Civil

Originária 1831/2011 no STF.

✓ Fonte:http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=169

678967&ext=.pdf

6.1 - Relatório Técnico - IBGE

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=169678967&ext=.pdf


6.2 - RELATÓRIO PRELIMINAR REALIZADO PELO EXÉRCITO – ANO DE 2016



6.2 - RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR DO EXÉRCITO – PG. 449 DA ACO 1831



7 - MAPA SÍNTESE E 

CONSIDERAÇÕES FINAIS



MAPA COMPARATIVO COM O LIMITE DO CENSO 2010, ÁREA DE LITÍGIO E ÁREA DELIMITADA PELO EXÉRCITO (2016)



RESUMO DA SITUAÇÃO ADMINISTRATIVA DA ÁREA DE LITÍGIO CE/PI – DADOS DE 2021

Infraestrutura e Equipamentos Litígio Proposta Preliminar Exército (2016) Observações

N° de habitantes 8.505 244.712 Dados do Censo demográfico 2010 do IBGE

Nº de municípios 0 6 Ibiapina, São Benedito, Carnaubal, Guaraciaba do Norte, Croatá e Poranga

N° de sedes municipais 0 7
Ibiapina, São Benedito, Carnaubal, Guaraciaba do Norte, Croatá, Poranga e 

Ubajara

N° de distritos 4 36

N° de localidades 136 830

N° de escolas 37 348

N° de escolas com educação infantil 8 180

N° de escolas Indígenas e quilombolas 3 6

N° de escolas profissionalizantes 0 3 São Benedito, Ubajara e Guaraciaba do Norte

N° de brinquedopraças 0 5 São Benedito, Ibiapina, Ubajara, Guaraciaba do Norte e Croatá

N° de unidades de saúde 6 172

Centro de Convivência, CREAS, CRAS 0 24

Posto da Policia Rodoviária Estadual 0 2 Ubajara, São Benedito

Delegacias 0 3 São Benedito, Ubajara e Guaraciaba do Norte

Estradas (Km) 123 Km 734 km 103 Km de rodovias federais e 631 de rodovias estaduais

Aeroporto 0 1 São Benedito

N° torres eólicas 291 656

N° de áreas de mineração 52 153

N° de estabelecimentos agropecuários 1.006 21.747 Dados do Censo Agropecuário 2017 do IBGE

UC Estadual 2 3
Parque Estadual do Cânion Cearense do Rio Poti, APA do Boqueirão do Poti, APA 

Bica do Ipu

UC Federal 1 2 APA da Serra da Ibiapaba, Parque Nacional de Ubajara

Açudes estratégicos 0 2 Jaburu I (Ubajara) e Lontras (Ipueiras)

N° de poços/Chafarizes 131 1.084

Adutora 0 1 Sistema adutor do Jaburu



CONSIDERAÇÕES FINAIS

✓ A análise realizada (em seu relatório técnico no 001/2016) pelo Exército Brasileiro foi puramente cartográfica, analisando

somente os fatores físicos (divisor topográfico), a partir de uma interpretação equivocada do Decreto Imperial

3.012/1880, além de não contemplar a dimensão social, cultural e de identidade que as populações tecem no território;

✓ Neste contexto, o estado do Ceará abordou quando indagado quais seriam os quesitos de perícia técnica, itens

relativos a dimensão social e cultural que esperamos ser atendidos na perícia técnica a ser realizada pelo Exército;

✓ O Convênio Arbitral de 1920, mesmo se tratando somente de uma carta de intenções, determinou que deve prevalecer

a posse de jurisdição de fato estabelecidas por qualquer dos dois Estados, das cidades, vilas e povoações. Desse

modo, deve se considerar na demarcação da divisa CE/PI, no âmbito da ACO 1.831, o sentimento de pertencimento,

a identidade histórica e cultural da população ali residente;

✓ Destaca-se, ainda, que historicamente a divisa entre o Ceará e o Piauí corresponde as raízes (lado ocidental) da serra

da Ibiapaba, ficando esta serra integralmente para o Ceará;

✓ Desse modo, o instrumento jurídico do “UTI POSSIDETIS” se torna aplicável a divisa CE/PI, sendo este instrumento um

princípio de direito internacional segundo o qual os que de fato ocupam um território possuem direito sobre este.


